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DECRETO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 642/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL

DE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE APLICAR

DEMISSÃO
FRANCISCO EVERARDO VALENTINO

Cumpra-se e Publique-se PAÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA Washington
Luiz de Oliveira Gois,

Aplica a penalidade de DEMISSÂO ao servidor
FRANCISCO EVERARDO VALENTINO.

, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Legislação em vigor e de conformidade com o disposto nos incisos IV e VII
do art. 59, da Lei Orgânica do Município de Caucaia, a
decisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 8642/2010;

ainda o art. 161, inciso I, da Lei Complementar nº 01 de
23 de dezembro de 2009; :Art. 1º , nos termos do art.
147, inciso III, com fundamento no art. 152, inciso II, da Lei Complementar
nº 01, de 23 de dezembro de 2009, a penalidade de ao servidor

, cargo efetivo de Professor
Educação Básica A, referência: EDUCLA, nomeado em 10/05/1988,
matricula 01258, lotado na Secretaria de Educação de Caucaia, a partir de 06
de agosto de 2014. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. ;

, em 01de Setembro de 2014.
Prefeito Municipal de Caucaia.

DECRETO

DECRETOPORTARIAS

PORTARIA Nº 69, DE 25 DE AGOSTO DE 2014. ENQUADRA OS
SERVIDORES, NA SEGUNDA REFERENCIA DA CLASSE “A” DO
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE
TRATAA LEI N.° 2.502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. O CHEFE
DE GABINETE DO PREFEITO

CONSIDERANDO
RESOLVE Art. 1º ENQUADRAR

,

, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4º, V do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. o art. 12, inciso II, alínea a, da Lei nº 2.502 de 05
de dezembro de 2013. : na segunda
referência da classe A do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
servidores ocupantes dos cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder
Executivo do Município de Caucaia objeto da Lei 2.502, de 05 de dezembro
de 2013, os servidores abaixo relacionados:

Art. 2°

GABINETE DO PREFEITO RAUL GOMES
SERAFIM CHEFE DE GABINETE; RAMIRO CÉSAR DE PAULA
BARROSO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto em
relação a seus efeitos financeiros que retroagirão a 1º abril de 2014.

, em 25 de Agosto de 2014.

PORTARIA Nº 70/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
SUSPENDE O VÍNCULO FUNCIONAL, DO SERVIDOR
MARCÍLIO JOSÉ FERREIRANUNES, OCUPANTE DO CARGO
EFETIVO DE AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o artigo 143, inciso II, alínea a da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO todo o teor do Processo n.º 11341/2014;
CONSIDERANDO o Parecer n.º 17/2014 da Procuradora Autárquica da
AMT; CONSIDERANDO o disposto no art. 48, I e art. 49, I, alíneas “a”, “b”

e “c” da Lei Complementar Nº 001, de 23 de dezembro de 2009;
Conceder a partir de 01/09/2014 ao servidor

, matrícula n.º 39868, ocupante
do cargo efetivo de , lotado na
Autarquia Municipal de Trânsito, a

pelo período de duração do estágio probatório do cargo de
Professor da Secretaria de Educação do Estado do Ceará, sem percepção da
remuneração do cargo de Agente Municipal de Trânsito da Prefeitura
Municipal de Caucaia. Esta portaria entra em vigor a partir da data
da sua publicação.

, em 25 de Agosto de 2014.

RESOLVE: Art. 1º
MARCÍLIO JOSÉ FERREIRA NUNES

AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
SUSPENSÃO DO VÍNCULO

FUNCIONAL,

Art. 2º
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRAGOIS Prefeito Municipal.

GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 20131217002, que
entre si celebram, de um lado O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, e do outro lado, a empresa
CONSTRUTORA VECTRA LTDA - EPP, mediante as cláusulas e
condições a seguir pactuadas: Pelo presente instrumento particular de
TERMO ADITIVO ao Contrato nº. 20131217002, O MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº. 07.616.162/0001-06, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
Caucaia/Ce, neste ato representado por seu Secretário, Sr. AMBRÓSIO
FERREIRA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro
lado, a empresa CONSTRUTORA VECTRA LTDA - EPP, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.086.320/0001-95 e CREA
41351, com sede na Rodovia CE 341 KM 375, casa A, Apuiarés/CE, CEP
62.630-000, neste ato representada por FRANCISCO RONALDO
BARBOSA DE SOUSA, simplesmente denominada CONTRATADA,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo mediante as
cláusulas e condições a seguir pactuadas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1.1 O Presente termo aditivo encontra
fundamentação legal no artigo 57, parágrafo 1º, incisos I, eArt. 65, II e § 1°,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. CLÁUSULA
SEGUNDA – DO OBJETO 2.1 O Contrato nº. 20131217002 têm como
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORRO PVC NAS ESCOLAS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-
CE. 2.2. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação dos
prazos previstos na Clausula Quarta do Contrato original, prorrogando-se o
prazo de execução e de vigência dos serviços supracitados por mais 120
(cento e vinte dias) a contar da data da assinatura deste termo aditivo.
Encerrando, em virtude deste, o prazo de execução do referido contrato em
12 de novembro de 2014 e o prazo de vigência do referido contrato em 12 de
novembro de 2014. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1
O artigo 57, parágrafo 1º, e 2° do inciso II, da Lei nº 8.666/93, traz que: § 1º
Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo. § 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Justifica-se o presente Aditivo de Prazo em razão de as escolas
publicas municipal estão instaladas em localidades distintas e de difícil
acesso e que para atender as necessidades dos corpos docentes das escolas e
aos anseios das comunidades na Execução de Forro PVC nas escolas que
houve um acréscimo no cronograma físico da obra. Conforme justificativa
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Francisco Alberto Martins Neto

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

do Engenheiro Francisco Wellington Camelo Pinheiro. CLÁUSULA
QUARTA – DA VIGÊNCIA 4.1 O prazo de vigência do presente termo
aditivo inicia-se na data de sua assinatura. CLÁUSULA QUINTA –
RATIFICAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL: 5.1 As demais cláusulas e
termos do Contrato original permanecem em vigor, desde que não colidam
com o disposto neste Aditivo. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
E DO REGISTRO 6.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à
publicação resumida do instrumento pela Administração, no Boletim
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
E, por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento de
aditivo contratual em 03 (três) vias de igual teor para que possa produzir os
efeitos legais que se destina. Caucaia, 15 de julho de 2014. Secretaria de
EDUCAÇÃO Ambrósio Ferreira Lima Contratante; CONSTRUTURA
VECTRA LTDA - EPP FRANCISCO RONALDO BARBOSA DE
SOUSAContratada.

GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,

CONSTRUTORA MADRY LTDA,

O MUNICÍPIO DE
CAUCAIA

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO Sr.
AMBRÓSIO FERREIRA LIMA

CONSTRUTORA
MADRYLTDA,

SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato nº. 20140107002,
que entre si celebram, de um lado
através da , e do outro lado a empresa

mediante as cláusulas e condições a
seguir pactuadas: Pelo presente instrumento particular de TERMO
ADITIVO ao Contrato nº. 20140107002,

, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o nº. 07.616.162/0001-06, através da

, Caucaia/Ce, neste ato representado por seu Secretário,
, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

nº 05.037.807/0001-12 e CREA35498, com sede na Rua João Carvalho, n.

800, Sala 1010, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.140-140, neste ato
representada por , simplesmente
denominada , resolvem de comum acordo, celebrar o
presente termo aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL 1.1 O Presente termo aditivo encontra fundamentação legal no
artigo 57, parágrafo 1º, incisos I, e Art. 65, II e da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DO
OBJETO 2.1 O Contrato nº. 20140107002 têm como objeto a

2.2. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação dos prazos
previstos na Clausula Quarta do Contrato original, prorrogando-se o prazo
de vigência dos serviços supracitados por mais 180 (cento e oitenta dias) e
o prazo de execução por mais 90(noventa dias) a contar da data da
assinatura deste termo aditivo. Encerrando, em virtude deste, o prazo de
vigência do referido contrato em 31 de dezembro de 2014 e o prazo de
execução no dia 02 de outubro de 2014. CLÁUSULA TERCEIRA – DA
JUSTIFICATIVA 3.1 O artigo 57, parágrafo 1º, e 2° do inciso II, da Lei nº
8.666/93, traz que:

Justifica-se o presenteAditivo de Prazo em razão de as escolas
publicas municipais estão instaladas em localidades distintas e que para

RODRIGO AMARO MOTA
CONTRATADA

CONTRATAÇÃO PARA REFORMA E CONSERVAÇÃO DAS
ESCOLAS PERTECENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE(LOTES I, II, III, IV, V, VI E VII).

§ 1°,

§ 1 Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo. § 2 Toda
prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar
o contrato.

o

o
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO –

O MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,

KM MOREIRA LUZ ME,

O MUNICÍPIO DE
CAUCAIA

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
Sr. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA

KM MOREIRA LUZ
ME,

KLECIA MARIA MOREIRA LUZ
CONTRATADA

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE BANCADAS NAS ESCOLAS MUNICIAPAIS
DE CAUCAIA/CE.

CLÁUSULA
QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA
QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

KM MOREIRA LUZ ME KLECIA MARIA
MOREIRALUZ

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 20130828001,
que entre si celebram, de um lado
através da , e do outro lado a
empresa mediante as cláusulas e condições
a seguir pactuadas: Pelo presente instrumento particular de TERMO
ADITIVO ao Contrato nº. 20130828001,

, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o nº. 07.616.162/0001-06, através da

, Caucaia/Ce, neste ato representado por seu Secretário,
, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

14.928.454/0001-31, com sede à Av. oliveira Paiva, n° 1840, sala 07,
Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, neste ato representado por

, simplesmente denominada
, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

termo aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 1.1 O
Presente termo aditivo encontra fundamentação legal no artigo 57,
parágrafo 1º, incisos II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores. CLÁUSULASEGUNDA– DO OBJETO 2.1 O Contrato nº.
20130828001 têm como objeto a

2.2. Constitui objeto do presente termo aditivo a
prorrogação dos prazos previstos na Clausula Quarta do Contrato
original, prorrogando-se o prazo de execução dos serviços supracitados
por mais 12 (DOZE) meses a contar da data da assinatura deste termo
aditivo. Encerrando, em virtude deste, o prazo de execução do referido
contrato em 28 de agosto de 2015. CLÁUSULA TERCEIRA – DA
JUSTIFICATIVA 3.1 O artigo 57, parágrafo 1º, e 2° do inciso II, da Lei
nº 8.666/93, traz que: § 1 Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo. § 2 Toda prorrogação de prazo
deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato.

4.1. Permanecem inalteradas as
demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.

A eficácia do
presente Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, no Boletim Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura. E, por estarem acordadas, as partes firmam
o presente instrumento de aditivo contratual em 03 (três) vias de igual
teor para que possa produzir os efeitos legais que se destina. Caucaia, 28
de agosto de 2014. Secretaria de EDUCAÇÃO Ambrósio Ferreira Lima
Contratante;

Contratada.

o

o

GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 20140107001,
que entre si celebram, de um lado O MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, e do outro lado, a empresa
ENGEXÍMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUÇÕES
LTDA, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: Pelo
presente instrumento particular de TERMO ADITIVO ao Contrato nº.
20140107001, O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.616.162/0001-06,
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Caucaia/Ce, neste ato
representado por seu Secretário, Sr. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
ENGEXÍMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
00.087.894/0001-07 e CREA 24898, com sede na Av. Antonio Sales, n.
746, Sala 104, Bairro Joaquim Tavora, Fortaleza/CE, CEP 60.135-100,
neste ato representada por SILVIO DE ALMEIDA CARNEIRO,
simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente termo aditivo mediante as cláusulas e
condições a seguir pactuadas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 1.1 O Presente termo aditivo encontra
fundamentação legal no artigo 57, parágrafo 1º, incisos I, eArt. 65, II e §
1°, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 2.1 O Contrato nº.
20140107001 têm como objeto a CONTRATAÇÃO PARAREFORMA
E CONSERVAÇÃO DE ESCOLAS PERTENCENTES À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE (LOTE IV). 2.2. Constitui objeto do presente termo
aditivo a prorrogação dos prazos previstos na Clausula Quarta do
Contrato original, prorrogando-se o prazo de vigência dos serviços
supracitados por mais 180 (cento e oitenta dias) e o prazo de execução
por mais 90(noventa dias) a contar da data da assinatura deste termo
aditivo. Encerrando, em virtude deste, o prazo de vigência do referido
contrato em 11 de fevereiro de 2015 e o prazo de execução no dia
02/10/2014. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 O
artigo 57, parágrafo 1º, e 2° do inciso II, da Lei nº 8.666/93, traz que: § 1º
Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados
em processo. § 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato. Justifica-se o presente Aditivo de Prazo de
imprevistos encontrados na execução da obra até a presente data como
também, considerando as margens de erros que podem conter nos
orçamentos estimativos, faz-se necessário a realização da adequação
dos seus quantitativos e consequente replanilhamento orçamentário.
Conforme justificativa do Engenheiro Francisco Wellington Camelo
Pinheiro. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 4.1 O prazo de
vigência do presente termo aditivo inicia-se na data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DO CONTRATO
ORIGINAL: 5.1 As demais cláusulas e termos do Contrato original
permanecem em vigor, desde que não colidam com o disposto neste
Aditivo. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO
REGISTRO 6.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pela Administração, no Boletim Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. E, por estarem
acordadas, as partes firmam o presente instrumento de aditivo
contratual em 03 (três) vias de igual teor para que possa produzir os
efeitos legais que se destina. Caucaia, 04 de julho de 2014. Secretaria de
EDUCAÇÃO Ambrósio Ferreira Lima Contratante; ENGEXÍMA
INDUSTRIAE COMERCIO DE CONSTRUÇÕES LTDASILVIO DE
ALMEIDACARNEIRO Contratada.

atender as necessidades dos corpos docentes das escolas e aos anseios das
comunidades tornou-se necessário acréscimos nos quantitativos e serviços
no orçamento do contrato, conforme justificativa do engenheiro Francisco
Wellington Camelo Pinheiro. CLÁUSULA QUARTA – DAVIGÊNCIA 4.1
O prazo de vigência do presente termo aditivo inicia-se na data de sua
assinatura. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DO CONTRATO
ORIGINAL: 5.1 As demais cláusulas e termos do Contrato original
permanecem em vigor, desde que não colidam com o disposto nesteAditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 6.1 A
eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração, no Boletim Oficial, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura. E, por estarem acordadas, as partes
firmam o presente instrumento de aditivo contratual em 03 (três) vias de
igual teor para que possa produzir os efeitos legais que se destina. Caucaia,
04 de julho de 2014. Secretaria de EDUCAÇÃO Ambrósio Ferreira Lima
Contratante. CONSTRUTORA MADRY LTDA RODRIGO AMARO
MOTAContratada
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PORTARIA Nº 269/2014, DE 03 DE JULHO DE 2014. ENQUADRA OS SERVIDORES RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO, NA SEGUNDA REFERENCIA DA
CLASSE A DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE TRATA A LEI N.° 2.502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea “a”,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º, V do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o art. 12, inciso II, alínea a, da
Lei nº 2.502 de 05 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º ENQUADRAR na segunda referência da classe A do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores
ocupantes dos cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Executivo do Município de Caucaia, objeto da Lei 2.502, de 05 de dezembro de 2013, os servidores relacionados no
Anexo Único desta portaria. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, exceto em relação a seus efeitos financeiros que retroagirão a 1º abril de 2014.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação. RAMIRO CESAR DE
PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 271, de 07 de Julho de 2014. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO AOS SERVIDORES CONSTANTE NO ANEXO ÚNICO
DESTA PORTARIA, NOS TERMOS DA LEI 2502/2013.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o
art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. CONSIDERANDO o inteiro teor dos Processos constantes no anexo único desta portaria,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º, inciso I da Lei nº 2.502, de 05 de dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores
ocupantes de cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Executivo de Caucaia. RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO
aos servidores constante no anexo único desta portaria, no percentual de 10% (dez por cento) – GRADUAÇÃO, incidente sobre o vencimento base. Art. 2º.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço da Prefeitura Municipal de Caucaia, em 07 de Julho de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA
Secretário de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 03 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.
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PORTARIANº 275/2014, de 07 DE JULHO DE 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos servidores da
educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2411 de 11 deAbril de
2013, sendo as mudanças inseridas na Folha de Pagamento a partir de NOVEMBRO/2013. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da
dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 07 DE JULHO DE 2014.AMBROSIO FERREIRALIMASecretário de Educação;
R A M I R O C E S A R D E P A U L A B A R R O S O S e c r e t á r i o d e F i n a n ç a s e P l a n e j a m e n t o .

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 07 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

PORTARIANº 276/2014, de 07 DE JULHO DE 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos servidores da
educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2411 de 11 deAbril de
2013, sendo as mudanças inseridas na Folha de Pagamento a partir de FEVEREIRO/2014. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da
dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 07 DE JULHO DE 2014.AMBROSIO FERREIRALIMASecretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 07 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

PORTARIA Nº 277/2014, de 07 DE JULHO DE 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de
mudança de classe dos servidores da educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010,
combinado com a Lei nº 2411 de 11 deAbril de 2013, sendo as mudanças inseridas na Folha de Pagamento a partir de MAIO/2014.Art. 2ºAs despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. PREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA, EM 07 DE JULHO
DE 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação; RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO Secretário de Finanças e
Planejamento.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 07 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.
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PORTARIANº 278/2014, de 07 DE JULHO DE 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos servidores da
educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2411 de 11 deAbril de
2013, sendo as mudanças inseridas na Folha de Pagamento a partir de JUNHO/2014.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 07 DE JULHO DE 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA. Secretário de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 07 de JULHO de 2014. AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação; RAMIRO CESAR DE
PAULABARROSO Secretário de Finanças e Planejamento.

Portaria Nº. 288/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº. 11281/2014, de 07
de julho de 2014, RESOLVE:Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos do
art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o servidor ANDRE
LUIZ DE PAULA CHAVES LIMA, matricula 33841, ocupante do cargo
efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA, referência ES-CL01,
com carga horária de 200 horas, a partir da data do requerimento do
Processo. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 10 de
julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 289/2014, de 10 de julho de 2014. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea
a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo Nº 7221/2014. CONSIDERANDO, o art. 179 da
Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010. RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, a servidora SUELY DE SOUSA MENEZES, ocupante do
cargo de PROFESSORAEDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 9757, carga
horária de 100 horas mensal, lotada na ESCOLA CELINA SÁ MORAIS,
LICENÇA PRÊMIO de 02 (dois) meses referente ao período aquisitivo de
23/02/1999 a 22/02/2004, a ser usufruída sem prejuízo de sua remuneração

no seguinte período: Agosto e Setembro de 2014. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em
10 de julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA Secretário de
Educação; JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 290/2014, de 10 de julho de 2014. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea
a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo Nº 7221/2014. CONSIDERANDO, o art. 179 da
Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010. RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, a servidora SUELY DE SOUSA MENEZES, ocupante do
cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 9757, carga
horária de 100 horas mensal, lotada na ESCOLA CELINA SÁ MORAIS,
LICENÇA PRÊMIO de 01 (um) mês referente ao período aquisitivo de
23/02/2004 a 22/02/2009, a ser usufruída sem prejuízo de sua remuneração
no seguinte período: Outubro de 2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em 10 de
julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação;
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 291/2014, de 10 de julho de 2014. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea
a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo Nº 10024/2014. CONSIDERANDO, o art. 179 da
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Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010. RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, a servidora ARMÊNIA DAMASCENO GOIS, ocupante do
cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 8835, carga
horária de 200 horas mensal, lotada na ESCOLA FAUSTO DARIO SALES,
LICENÇA PRÊMIO de 01 (um) mês referente ao período aquisitivo de
11/03/1998 a 10/03/2003, a ser usufruída sem prejuízo de sua remuneração
no seguinte período: 14 de julho a 12 de agosto de 2014. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
em 10 de julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA Secretário de
Educação; JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 292/2014, de 10 de julho de 2014. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo Nº 10024/2014. CONSIDERANDO, o art. 179 da
Lei Complementar nº. 01, de 23 de dezembro de 2010. RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, a servidora ARMÊNIA DAMASCENO GOIS, ocupante do
cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 8835, carga
horária de 200 horas mensal, lotada na ESCOLAFAUSTO DARIO SALES,
LICENÇA PRÊMIO de 02 (dois) meses referente ao período aquisitivo de
11/03/2003 a 10/03/2008, a ser usufruída sem prejuízo de sua remuneração
no seguinte período: 13 de agosto a 11 de outubro de 2014. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, em 10 de julho de 2014 AMBRÓSIO FERREIRA LIMA
Secretário de Educação; JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 293/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014. NOMEAR, os
servidores constantes no anexo único desta Portaria para ocupar cargo de
provimento em Comissão.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, os servidores constantes no anexo único desta Portaria para
ocupar cargo de provimento em Comissão, criado de acordo com Art. 9º da
Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, a partir de 01 de julho de 2014.Art.
2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da
dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 10 de julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA
Secretário Municipal de Educação JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 10 de JULHO de 2014.
AMBROSIO FERREIRA LIMA Secretário de Educação; JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos

PORTARIA No 296/2014 – EDUCAÇÃO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Art. 62, inciso V, da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 43 da Lei no
2.390, de 16 de janeiro de 2013. Considerando o inteiro teor do Processo no
10969/2013, que noticia conduta incompatível do servidor concursado
ALEXSANDER DA SILVA BARROSO; Considerando o disposto nos arts.
159, 163 e 164 da Lei Complementar no 01, de 23 de dezembro de 2009,
Regime Jurídico dos Servidores Públicos daAdministração Direta e Indireta
do Município de Caucaia; RESOLVE: Art. 1o AUTORIZAR, à
Corregedoria Geral do Município de Caucaia, a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar para apurar a suposta prática de conduta
incompatível, tipificada no art.159, da Lei Complementar n° 01/2009, por
parte do servidor concursado ALEXSANDER DA SILVA BARROSO,
Professor, matrícula n° 35.716.Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação. Secretaria de Educação de Caucaia-CE, em 10 de julho
de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA Secretário Municipal de
Educação.

PORTARIA No 299/2014 – EDUCAÇÃO. Nomeia a Comissão
Examinadora do Processo Seletivo nº 01/2014 – ProJovem Urbano, para
atuarem no programa nacional de inclusão de jovens, modalidade -
ProJovem Urbano 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAUCAIA, no uso da sua atribuição legal que lhe é
conferida peloArt. 62, inciso V, da Lei Orgânica do Município, o Decreto nº
609, de 11 de junho de 2014, RESOLVE: Art. 1o Nomear a Comissão
Examinadora do Processo Seletivo nº 01/2014, com vista à contratação de
profissional por prazo determinado objetivando a realização da análise de
Curriculum Vitae e Entrevista, para operacionalizar o Programa Nacional
de Inclusão de Jovens – PROJOVEM, modalidade ProJovem Urbano, que
ficará assim constituída:

Art. 2o A Comissão Examinadora do Processo Seletivo no 01/2014 será
presidida por MARIAAPARECIDAVITAL.Art. 3o Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
CAUCAIA, em 16 de julho de 2014. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA
Secretário Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 033 / 2014. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e, o que
dispõe a Lei 2.242 de 12 de julho de 2011, que instituiu o Plano de Cargos e
Carreiras dos profissionais de Níveis Superior e Médio da área de
Tributação, Arrecadação e Fiscalização e Administração Financeira;

a necessidade de atribuir a gratificação de
Produtividade aos seus servidores; Encaminhar para
ser creditado no mês de os valores constantes da planilha
anexa, conforme previsto no Decreto Nº 291 de 04 de agosto de 2011,
referente à Gratificação de Produtividade do mês dos
servidores abaixo relacionados:

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º

AGOSTO/2014

JULHO/2014

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA – RESULTADO DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – CONCORRÊNCIA Nº.
08.004/2014-CP. O Presidente da CPCL de Caucaia - torna público para
conhecimento dos interessados o resultado do julgamento das propostas de
preços apresentadas para a licitação acima referida, cujo objeto é a construção
de 01 (um) CEI (Centro de Educação Infantil) com 06 (seis) salas de aulas na
localidade de Jurema, Município de Caucaia-CE. P2 ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME apresentou proposta no valor global de R$
1.370.860,20, CONSTRUTORA CHC LTDA apresentou proposta no valor
global de R$ 1.433.223,40 e CONSTRUTORA MADRYD LTDA apresentou
proposta no valor global de R$ 1.448.486,26, sendo declarada vencedora do
processo licitatório a licitante P2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA ME por ter apresentado o Menor Preço Global sendo a proposta mais
vantajosa para a Administração com valor de R$ 1.370.860,20. Ficando
disponíveis vistas ao processo e aberto o prazo para a interposição de recursos,
conforme art. 109 da Lei 8.666/93 e item 12 do Edital, referente a decisão do
julgamento das propostas. Caucaia, 04 de setembro de 2014. José Cleandro
Araújo Silva. Presidente da Comissão Permanente Central de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE CONTRATO.

Nº 06.013/2014 : SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE COPA E COZINHA COM ESCOPO DE ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA – CE. CONTRATANTE

REPRESENTANTE
CONTRATADO 20140904003

GERARDO RIBEIRO MACÊDO FILHO-ME; R$ 74.899,70
(SETENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E SETENTA CENTAVOS); REPRESENTANTE ALFREDO
RICARTE DE SOUZA NETO DATA DA ASSINATURA 04 DE
SETEMBRO DE 2014. VIGÊNCIA

MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL . OBJETO

SIGNATÁRIOS: : SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. : FRANCISCO DEUZINHO
DE OLIVERA FILHO. : CONTRATO Nº .
EMPRESA:

:
. :

: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
INGRID GOMES MOREIRA. PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE CONTRATO.

Nº 05.004/2013 SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA A AQUISIÇÃO DE DUAS FECHADURAS
BIOMÉTRICAS PARA USO NA PORTA DO SETOR DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E NA SALA DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
CONTRATADO

20140904002 REDFOR INDÚSTRIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME; R$: 9.200,00 ( NOVE MILE DUZENTOS REAIS)
REPRESENTANTE DATA DA
ASSINATURA VIGÊNCIA

MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL . OBJETO:

. SIGNATÁRIOS:
: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. : RAMIRO
CÉSAR DE PAULA BARROSO. : CONTRATO Nº

. EMPRESA:

: HENRIQUE PEREIRA FILHO.
: 04 DE SETEMBRO DE 2014. : ATÉ 31 DE

DEZEMBRO DE 2014. INGRID GOMES MOREIRA. PREGOEIRA DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA

.
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:

VALOR REGISTRADO:

; PRAZO: 12 MESES A PARTIR DAASSINATURA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº . OBJETO:

SIGNATÁRIOS:
SECRE

FRANCISCO DEUZINHO DE OLIVEIRAFILHO

. DATA DA
ASSINATURA:

-EXTRATO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06.013/2014-DETENTOR DO
REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERARDO
RIBEIRO MACÊDO FILHO-ME; R$:74.899,70
(SETENTAE QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTAE NOVE REAIS
E SETENTA CENTAVOS)

06.013/2014
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA COM
ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE. REPRESENTANTE
DO ÓRGÃO DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇO: TARIA
MUNICIPALDE SAÚDE – .
REPRESENTANTE DA EMPRESA DETENTORA DO REGRISTRO DE
PREÇOS: ALFREDO RICARTE DE SOUZA NETO

04 DE SETEMBRO DE 2014.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Presidente da
Comissão Permanente Central de Licitação do Município de Caucaia, em
cumprimento da ratificação procedida pelo Secretário Municipal de Saúde, faz
publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº
06.003/2014-IN, a seguir: Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS “5-
AZACITIDINA”, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL
DEFERIDA AO PROCESSO Nº 0801782-89.2014.4.05.8100, EM FAVOR
DA PACIENTE MARIA DO SOCORRO ALVES LINS, POR UM PERIODO
DE 06(SEIS) MESES. Valor: R$ 43.434,30(quarenta e três mil quatrocentos e
trinta e quatro reais e trinta centavos). Fundamento Legal:Artigo 25, inciso I, da
Lei 8.666/93 e suas alterações. Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
emitida pelo Presidente da Comissão Permanente Central de Licitação e

Ratificada pela Sr. FRANCISCO DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO –
Secretário de Saúde.CAUCAIA - CE, 08 de setembro de 2014.JOSÉ
CLEANDROARAÚJO SILVA. Presidente da Comissão Permanente Central de
Licitação.

AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Art. 2º Esta PORTARIA Nº 033/2014 entra em vigor na data de sua publicação.
Caucaia, 01 de Agosto de 2014. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO Secretário
Municipal de Finanças Planejamento e Orçamento; JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos


